






































Grupo ITEM
DESCRIÇÃO
RESUMIDA DOS 
SERVIÇOS

Local de 
prestação
de serviço

CATSERV uni.
QTDE

ESTIMADA  POR 
PESSOA

Valor
unitário

R$ 

Valor
total R$

1

1

Alimentação - tipo 

Coffee break 
conforme o Termo de

Referência e seus

anexos

Campo
Grande/MS

e região

12807 uni. 4.000

2

Alimentação - tipo 

Coquetel conforme o

Termo de Referência

e seus anexos

12807 uni. 2.000

3

Alimentação 4 do tipo 

�Almoço�  conforme

o  T e r m o  d e

Referência e seus

anexos

12807 uni. 500

4

Alimentação 5 do tipo 

�Jantar� conforme o

Termo de Referência

e seus anexos

12807 uni. 500

Grupo II Valor total R$ (Grupo I)



2

5

Alimentação - tipo 

Coffee break 
conforme o Termo de

Referência e seus

anexos

Dourados
e região 

12807 uni. 2.000

6

Alimentação - tipo 

Coquetel conforme o

Termo de Referência

e seus anexos

12807 uni. 1.000

7

Alimentação 5 do tipo 

�Jantar� conforme o

Termo de Referência

e seus anexos

12807 uni. 300

Grupo III Valor total R$ (Grupo II)

3

8

Alimentação - tipo 

Coffee break 
conforme o Termo de

Referência e seus

anexos

Três
Lagoas e 

região 

12807 uni. 2.000

9

Alimentação - tipo 

Coquetel conforme o

Termo de Referência

e seus anexos

12807 uni. 1.000

10

Alimentação 5 do tipo 

�Jantar� conforme o

Termo de Referência

e seus anexos

12807 uni. 300

Grupo IV Valor total R$ (Grupo III)

4

11

Alimentação - tipo 

Coffee break 
conforme o Termo de

Referência e seus

anexos
Corumbá e 

região

12807 uni. 1.000

12

Alimentação - tipo 

Coquetel conforme o

Termo de Referência

e seus anexos

12807 uni. 500

Valor total R$ (Grupo IV)

VALOR GLOBAL R$

1.4. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de
2021. 

1.6. A ARP oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.7. É parte integrante deste Termo de Referência todos os seus anexos, independentemente de transcrição:

a) Anexo I - Estudo Técnico Preliminar;

b) Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

c) Anexo III - Declaração de Optante pelo Simples Nacional;



d) Anexo IV - Modelo de Ordem de Fornecimento/Serviço;

e) Anexo V-IMR (Índice de Medição de Resultados).

3.1. C
.



Condições de Execução - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 





 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)5.27.

a) O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor).















O custo estimado total da contratação é de R$ 615.410,00 (seiscentos e quinze mil e quatrocentos e dez9.1. 
reais).

a proposta de preços do fornecedor deverão ser incluídos todos os custos e despesas diretas ou indiretas

incidentes sobre a execução da prestação dos serviços, tais como e sem se limitar a: custos diretos e

indiretos,  tributos incidentes, combustíveis, fretes, encargos sociais, trabalhistas, pessoal de apoio,

aparelhamento, pessoal de apoio e especializado, deslocamentos e estadias, hospedagem, transporte e

alimentação, infraestrutura, equipamentos, materiais, alimentação e outros necessários ao cumprimento

legal   para o serviço de buffet.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Coren10.1.
/MS

Por ser tratar de registro de preços, no momento não há necessidade de dotação orçamentária.10.2. 







Tendo em vista que, o encerramento em 01/10/2025 da vigência da ata de registro de preço n. 028/2024, que tem por objeto o registro de preços para

contratação do serviço de alimentação (buffet), firmado com a empresa .Campos Eventos e Comércio LTDA

Considerando que a empresa não aceitou renovação da vigência da ata motivada pelos valores cobrados estarem desatualizados.

Há o P.A.L. n. 051/2025 (IRP Cofen � Organização de Eventos) e deste gerou o contrato de n. 004/2025, firmado com a empresa Alvo Eventos LTDA,

. O contrato acima mencionado possui uma grande gama de materiais e serviços que podemCNPJ 09.315.090/0001-84, possui vigência até 21/07/2030

ser contratados, incluindo o serviço de alimentação, que é um serviço fundamental para este Conselho. No entanto, há limitações na prestação deste

serviço como o número de pessoas a ser atendido: eventos de pequeno porte (aproximadamente 100 pessoas) e de médio porte (de 150 a 400



participantes), ou seja, são delimitados pela quantidade. Ademais, o serviço é mais voltado para quando o Coren-MS realizar o evento do que para

possíveis patrocínios para entidades terceiras, pois o custo x benefício não é tão bom, envolve custos com planejamento, garçom, mesas, toalhas, copos

descartáveis etc. Dito isto, entendemos ser necessário uma nova licitação em busca de mais economicidade e flexibilidade e acredita-se que um processo

voltado, especificamente, para serviços de alimentação trará maiores benefícios a esta Autarquia.

5.1. São requisitos gerais da contratação:

Para fins de contratação os interessados devem estar em dia com os recolhimentos fiscais do Município, Estado e com a União, INSS, FGTS,

CNDT apresentando a documentação solicitada para comprovação de quitação de todos os encargos, no momento oportuno.

Comprovação de no mínimo um atestado de capacidade técnica conforme legislação em vigor.

Alvará sanitário do local que irá fornecer as refeições, expedido pelo órgão responsável pela vigilância sanitária, conforme legislação em vigor,

dentro do prazo de validade.

Alvará sanitário relativo ao veículo que será utilizado no transporte dos alimentos, expedido pelo órgão responsável pela vigilância sanitária,

conforme legislação em vigor, dentro do prazo de validade.

Documento (s) comprobatório (s) do Responsável Técnico pelo Estabelecimento na execução dos serviços ora licitados, de nível superior

(Nutricionista) - ou outro, de acordo com as legislações vigentes - devidamente inscrita no CRN.

A empresa deve possuir pessoal especializado nas áreas de gastronômica e nutrição, além de cozinheiros, garçons, e demais funcionários

necessários para a boa execução do serviço, todos devidamente registrados nos seus respectivos conselhos de classe e/ou sindicatos. A empresa,

quando solicitada, deve apresentar outras opções de doces e salgados para que seja evitada, a todo custo, a repetição de itens nas recepções.

São de responsabilidade da contratada o transporte do material de apoio, garçons, louças, ajudantes e o Alimentação, assim como qualquer outro

item necessário para realização do serviço, cumprindo com as legislações vigentes.

Manter uniformizado o empregado que for prestar serviço nas dependências deste Conselho e nos respectivos eventos.

Manter todos os aparelhos e utensílios necessários à execução dos serviços, em perfeitas condições de uso. Os aparelhos elétricos deverão ser

dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica.

Identificar todos os materiais, aparelhos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de

propriedade desta Autarquia.

A empresa deverá realizar a arrumação e limpeza do local usado para executar seus serviços em qualquer ambiente do Conselho ou locado

(cedido) para o evento, deixando-o no mesmo estado em que o recebeu, sem lixo ou outro tipo de resíduos.

Cumprir e manter com todas as medidas de segurança contra pandemias, se for o caso.

no serviço deverá estar incluso: a) A montagem e desmontagem das mesas, devidamente forradas; b) Fornecimento de pratos, copos, taças,

talheres, etc.; c) Frete de entrega; d) Garçom volante, quando necessário; e) Pessoal de apoio, quando necessário.

Não há necessidade de garantia contratual pelas seguintes razões:

a) O objeto em questão trata de serviço não contínuo e a garantia é obrigatória somente para os contratos que envolvam a execução de

serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do art. 7º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, e do item 3 do

Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017.



6.6. Em relação a modalidade e julgamento da licitação, entendemos que se aplica o pregão eletrônico pelo menor preço por

grupo, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021:

Lei nº14.133/2021:

Art. 2ºEsta Lei aplica-se a:

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados;

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento 

poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

6.7. Também poderá ser utilizado o instrumento auxiliar Sistema de Registro de Preços (SRP), por não saber o quantitativo exato

de alimentação, nem o dia, horário e local do evento a serem prestado o serviço, fundamentado no art.  3º, inc. V, do Decreto nº

11.462/2023:

Grupo ITEM
DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS 

SERVIÇOS

Local de 
prestação de 

serviço
CATSERV uni.

QTDE
ESTIMADA  POR 

PESSOA

1

1

Alimentação - tipo Coffee break 
conforme o Termo de Referência e

seus anexos

Campo Grande

/MS e região

12807 uni. 4.000

2
Alimentação - tipo Coquetel conforme

o Termo de Referência e seus anexos
12807 uni. 2.000

3

Alimentação 4 do tipo �Almoço� 
 conforme o Termo de Referência e

12807 uni. 500



seus anexos

4

Alimentação 5 do tipo �Jantar� 
conforme o Termo de Referência e

seus anexos

12807 uni. 500

Grupo II

2

6

Alimentação - tipo Coffee break 
conforme o Termo de Referência e

seus anexos

Dourados e 

região 

12807 uni. 2.000

7
Alimentação - tipo Coquetel conforme

o Termo de Referência e seus anexos
12807 uni. 1.000

8

Alimentação 5 do tipo �Jantar� 
conforme o Termo de Referência e

seus anexos

12807 uni. 300

Grupo III

3

9

Alimentação - tipo Coffee break 
conforme o Termo de Referência e

seus anexos

Três Lagoas e 

região 

12807 uni. 2.000

10
Alimentação - tipo Coquetel conforme

o Termo de Referência e seus anexos
12807 uni. 1.000

11

Alimentação 5 do tipo �Jantar� 
conforme o Termo de Referência e

seus anexos

12807 uni. 300

Grupo IV

4

12

Alimentação - tipo Coffee break 
conforme o Termo de Referência e

seus anexos Corumbá e 

região

12807 uni. 1.000

13
Alimentação - tipo Coquetel conforme

o Termo de Referência e seus anexos
12807 uni. 500

7.2. O quantitativo de alimentos é meramente estimativo, não havendo qualquer compromisso de pagamento por parte do Contratante pela quantidade

acima descrita, que pode haver quantidade menor ou maior de alimentação

7.2.1. Por se tratar de estimativa, a quantidade de alimentos não constituem, em hipótese alguma, compromissos futuros para o Coren/MS, razão

pela qual não poderão ser exigidos nem considerados como quantidades e valores para pagamento mínimo, nem que isso justifique qualquer

indenização à Contratada;  

7.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer

relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.



Grupo I

Grupo ITEM
DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS 

SERVIÇOS
uni.

QTDE
ESTIMADA  POR 

PESSOA

1

1

Alimentação 1 - tipo Coffee
break conforme o Termo de

Referência e seus anexos

uni. 4.000

2

Alimentação 2 - tipo Coquetel 
conforme o Termo de Referência

e seus anexos

uni. 2.000

3

Alimentação 4 do tipo �Almoço� 
 conforme o Termo de Referência

e seus anexos

uni. 500

4

Alimentação 5 do tipo �Jantar� 
conforme o Termo de Referência

e seus anexos

uni. 500

Grupo II

5

Alimentação 1 - tipo Coffee
break conforme o Termo de

Referência e seus anexos

uni. 2.000



2 6

Alimentação 2 - tipo Coquetel 
conforme o Termo de Referência

e seus anexos

uni. 1.000

7

Alimentação 5 do tipo �Jantar� 
conforme o Termo de Referência

e seus anexos

uni. 300

Grupo III

3

8

Alimentação 1 - tipo Coffee
break conforme o Termo de

Referência e seus anexos

uni. 2.000

9

Alimentação 2 - tipo Coquetel 
conforme o Termo de Referência

e seus anexos

uni. 1.000

10

Alimentação 5 do tipo �Jantar� 
conforme o Termo de Referência

e seus anexos

uni. 300

Grupo IV

4

11

Alimentação 1 - tipo Coffee
break conforme o Termo de

Referência e seus anexos

uni. 1.000

12

Alimentação 2 - tipo Coquetel 
conforme o Termo de Referência

e seus anexos

uni. 500
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ANEXO II DO EDITAL - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS1 

CORENMS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

O Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul (Coren/MS), com sede na Avenida Monte 
Castelo n. 269, bairro Monte Castelo, na cidade de Campo Grande/MS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº 24.630.212/0001-10 neste ato representado pelo seu Presidente Dr. ********************** seu 
Tesoureiro Sr. ***************** nomeado(a) pela  Decisão Coren/MS nº ** de ** de **** de 2023, 
publicada no DOU de ** de *** de 2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2026, publicada no PNCP de 
...../...../2026, processo administrativo licitatório n.º 352/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação do serviço de alimentação 
(buffet), sob o SRP, conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo I do edital de Licitação nº ........../2026 (SRP), que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Grupo ITEM 
DESCRIÇÃO RESUMIDA 
DOS SERVIÇOS 

Local de 
prestação 
de serviço 

CATSERV uni. 

QTDE 
ESTIMADA  

POR 
PESSOA 

Valor 
unitário 

R$  

Valor 
total R$ 

1 

1 

Alimentação - tipo Coffee 
break conforme o Termo 

de Referência e seus 

anexos 

Campo 
Grande/MS 

e região 

12807 uni. 4.000     

2 

Alimentação - tipo 

Coquetel conforme o 

Termo de Referência e seus 

anexos 

12807 uni. 2.000     

3 

Alimentação 4 do tipo 

“Almoço”  conforme o 

Termo de Referência e seus 

anexos 

12807 uni. 500     

4 

Alimentação 5 do tipo 

“Jantar” conforme o Termo 

de Referência e seus 

anexos 

12807 uni. 500     

Grupo II Valor total R$ (Grupo I)   

 
1

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União1 

Atualização: maio/2023 
Ata de Registro de Preços – Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
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2 

5 

Alimentação - tipo Coffee 
break conforme o Termo 

de Referência e seus 

anexos 

Dourados e 
região  

12807 uni. 2.000     

6 

Alimentação - tipo 

Coquetel conforme o 

Termo de Referência e seus 

anexos 

12807 uni. 1.000     

7 

Alimentação 5 do tipo 

“Jantar” conforme o Termo 

de Referência e seus 

anexos 

12807 uni. 300     

Grupo III Valor total R$ (Grupo II)   

3 

8 

Alimentação - tipo Coffee 
break conforme o Termo 

de Referência e seus 

anexos 

Três Lagoas 
e região  

12807 uni. 2.000     

9 

Alimentação - tipo 

Coquetel conforme o 

Termo de Referência e seus 

anexos 

12807 uni. 1.000     

10 

Alimentação 5 do tipo 

“Jantar” conforme o Termo 

de Referência e seus 

anexos 

12807 uni. 300     

Grupo IV Valor total R$ (Grupo III)   

4 

11 

Alimentação - tipo Coffee 
break conforme o Termo 

de Referência e seus 

anexos Corumbá e 
região 

12807 uni. 1.000     

12 

Alimentação - tipo 

Coquetel conforme o 

Termo de Referência e seus 

anexos 

12807 uni. 500     

  Valor total R$ (Grupo IV)   

VALOR GLOBAL R$   

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul – 
Coren/MS. 

3.1.1. Não tem Órgão participante. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será permitida adesão a esta ARP pela peculiaridade do objeto e sua forma de execução. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias (no caso de assinatura 
digital não haverá necessidade de duas vias) de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

 

Campo Grande/MS, ** de ********* de 2026 

 

 

_________________________    _______________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE  Representante legal do CONTRATADO 

 

 

_________________________     

Representante legal do CONTRATANTE   
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Anexo I DA ARP 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especificação Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un 

      

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especificação Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un 
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ANEXO III DO EDITAL 
 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 

SERVIÇOS SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO 

DE OBRA CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE 

MATO GROSSO DO SUL 

Processo Administrativo n° 503/2025 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº "XX/2026", QUE FAZEM 
ENTRE SI O COREN- MS E EMPRESA "XYZ".  

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL (Coren/MS), com Sede 
na Avenida Monte Castelo nº 269, bairro Monte Castelo, na cidade de Campo Grande/MS, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 24.630.212.0001-10, neste ato representado pelo seu Presidente, Dr. Leandro Afonso Rabelo Dias, 
brasileiro, enfermeiro, portador da carteira Coren/MS n.175263-ENFe inscrito CPF: nº ***.490***-*7 e pelo seu 
Tesoureiro Sr. Patrick Silva Gutierres, brasileiro, técnico de enfermagem, portador da carteira Coren/MS n. 
219665-TE e inscrito no CPF nº **.398. 
***-*0, ambos nomeados pela Decisão nº 140, de 22 de dezembro de 2023, publicada no DOU em 28 de 
dezembro de 2023, doravante denominado 

CONTRATANTE,  e a empresa "XYZ" - CNPJ: nº 00.000.000.0000-00 Endereço: "XYZ"  E-mail para 
envio de contratos, atas e demais 
comunicações: "XYZ" Inscrição Estadual: "XYZ" Inscrição Municipal: "XYZ" Optante pelo Simples: ( ) Sim ( 
) Não, Contato: "XYZ" – Telefone: (DDD) 0000-0000, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por: "XYZ" Endereço: "XYZ" ; Telefone: (DDD) 0000-0000, conforme contrato social 

apresentado nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 503/2025 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do(a) Pregão Eletrônico nº 9000X/2026 
, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de serviço de alimentação conforme as 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, em especial o Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Grupo ITEM 
DESCRIÇÃO 

RESUMIDA DOS 
SERVIÇOS 

Local de 
prestação de 

serviço 
uni. 

QTDE 
ESTIMADA 

DE PESSOAS 

Valor 
unitário R$  

Valor 
total R$  
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1 

1 

Alimentação - tipo 
Coffee break conforme 
o Termo de Referência 

e seus anexos 

Campo 
Grande/MS e 

região 
uni. 4.000     

2 

Alimentação - tipo 
Coquetel conforme o 
Termo de Referência e 

seus anexos 

  uni. 2.000     

3 

Alimentação 4 do tipo 
“Almoço”  conforme o 
Termo de Referência e 

seus anexos 

  uni. 500     

4 

Alimentação 5 do tipo 
“Jantar” conforme o 
Termo de Referência e 

seus anexos 

  uni. 500     

                

2 

5 

Alimentação - tipo 
Coffee break conforme 
o Termo de Referência 

e seus anexos 

Dourados e 
região  

uni. 2.000     

6 

Alimentação - tipo 
Coquetel conforme o 
Termo de Referência e 

seus anexos 

  uni. 1.000     

7 

Alimentação 5 do tipo 
“Jantar” conforme o 
Termo de Referência e 

seus anexos 

  uni. 300     
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3 

8 

Alimentação - tipo 
Coffee break conforme 
o Termo de Referência 

e seus anexos 

Três Lagoas e 
região  

uni. 2.000     

9 

Alimentação - tipo 
Coquetel conforme o 
Termo de Referência e 

seus anexos 

  uni. 1.000     

10 

Alimentação 5 do tipo 
“Jantar” conforme o 
Termo de Referência e 

seus anexos 

  uni. 300     

                

4 

11 

Alimentação - tipo 
Coffee break conforme 
o Termo de Referência 

e seus anexos 

Corumbá e 
região 

uni. 1.000     

12 

Alimentação - tipo 
Coquetel conforme o 
Termo de Referência e 

seus anexos 

  uni. 500     

 

1.3. VALOR TOTAL DO GRUPO "XYZ" = R$ 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.4.1. O Termo de Referência; 
 

1.4.2. O Edital da Licitação Nº "XYZ" 

1.4.3. A Proposta do CONTRATADO; 
 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

1. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses contados da publicação oficial no Portal Nacional 
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de Contratações Públicas (PNCP), prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

3. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
 

4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham 
sido prestados regularmente; 

 
5. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço; 
 

6. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação; 
 

7. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 
 

8. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin). 
 

9. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 

10. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 

11. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

12. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 

1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 

1. O valor total da contratação é de R$ "XYZ" 

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
 

1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 

1. Os preços unitários dos serviços objeto deste Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, 
contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de 
início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, com base na seguinte fórmula: 

 
 
 
 
 
 
 
 

(I – Io) x 
P 

I

R 
= 
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Onde: 

 
a) para o primeiro reajuste: 

 
R = reajuste procurado; 

 
I = índice relativo ao mês do reajuste; 

 
Io = índice relativo ao mês da data limite para 

apresentação da proposta; P = preço atual dos 

serviços; 

b) para os reajustes subsequentes: 
 

R = reajuste procurado; 
 

I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 
 

Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do 

último reajuste efetuado; P = preço dos serviços/produtos 

atualizado até o último reajuste efetuado. 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

1. São obrigações do CONTRATANTE: 
2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 
3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 
propostas sejam as mais adequadas; 

5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 
6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
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dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

10. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 
11. Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 
12. Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 
13. Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
14. Demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e 
15. Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 

CONTRATADO. 
16. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 
17. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

18. A Administração terá o prazo de, no máximo 10 (dez) dias corridos, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

19. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
CONTRATADO no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos. 

20. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

21. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

22. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
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7. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
8. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

CONTRATADO[A3] ; 
9. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

12. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas; 

13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

14. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação; 

16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 

20. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados; 

21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
22. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação de regência; 

23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

24. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

25. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 
26. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida 

ou trabalhos forçados; 
27. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 
28. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho 
Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 
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29. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 
trabalho; 

30. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato; 
31. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
32. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

33. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do contrato. 

 
 

34. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

35. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

36. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o 
caso; 

37. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do contrato; 

38. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 
prazo determinado; 

39. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
40. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 

2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos 
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deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD. 

13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 
definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 
14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 
6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
7. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
8. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9. Das indenizações e multas. 

10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
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financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
11. O CONTRATANTE poderá ainda: 
12. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser 

executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
13. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos 

do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 
CONTRATADO decorrentes do contrato. 

14. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês. 

5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

2. I) Elemento de despesa:"XYZ" . ; e 
3. II) Nota de empenho: "XYZ" .  
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 

1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Campo Grande, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 

 
 

Representante legal do CONTRATANTE 

 
Representante legal do CONTRATANTE 
 
 

 
 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1- 
 

2- 




